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 MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 6075/2018
Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Câmara 

Municipal de Braga:
Faz saber que, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) 

e t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em 
cumprimento e para efeitos do disposto no artigo 56.º da mesma Lei, e 
ainda nos termos do n.º 1 do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, (CPA) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, inicia com a presente publicação o período de discussão pública 
da alteração aos artigos G -1/42.º, 43.º e 44.º, referentes a Equipamentos 
Municipais — Cemitério, do Código Regulamentar do Município de 
Braga e ao artigo 69.º da Tabela de Taxas, ao abrigo do disposto na 
Constituição da República Portuguesa (artigos 112.º e 241.º), da citada 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro [alíneas h) do n.º 2 do artigo 23.º, 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º

As alterações referidas encontram -se disponíveis para consulta no 
sítio eletrónico do Município e no Balcão Único de segunda -feira a 
sexta -feira durante o horário de expediente.

No âmbito da participação pública, e nos termos do disposto no 
artigo 101.º do CPA, os interessados devem dirigir, por escrito, as suas 
sugestões à Câmara Municipal — Balcão Único, ou via digital através 
do endereço eletrónico codigoregulamentar@cm -braga.pt, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do projeto do regu-
lamento.

Para constar se mandou passar o presente aviso e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo e no site do Município.

12 -04 -2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Braga, Dr. Ri-
cardo Rio.

311295097 

 Aviso n.º 6076/2018
Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Câmara 

Municipal de Braga:
Faz saber que, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) 

e t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em 
cumprimento e para efeitos do disposto no artigo 56.º da mesma Lei, e 
ainda nos termos do n.º 1 do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, inicia com a presente publicação o período de discussão pú-
blica da alteração aos artigos B -3/1.º, B -3/4.º, H -1/17.º e Título III do 
Código Regulamentar do Município de Braga, ao abrigo do disposto na 
Constituição da República Portuguesa (artigos 112.º e 241.º), da citada 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro [alíneas h) do n.º 2 do artigo 23.º, 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º

As referidas alterações encontram -se disponíveis para consulta no 
sítio eletrónico do Município e no Balcão Único de segunda -feira a 
sexta -feira durante o horário de expediente.

No âmbito da participação pública, e nos termos do disposto no 
artigo 101.º do CPA, os interessados devem dirigir, por escrito, as 
suas sugestões à Câmara Municipal - Balcão Único, ou via digital 
através do endereço eletrónico codigoregulamentar@cm -braga.pt, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do projeto 
do regulamento.

Para constar se mandou passar o presente aviso e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo e no site do Município.

12 -04 -2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Braga, Dr. Ri-
cardo Rio.

311295007 

 Aviso n.º 6077/2018

Publicitação do Início de Procedimento

Alteração ao Código Regulamentar
do Município de Braga: artigos B -3/2.º e D -1/31.º

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Braga, no uso das competências conferidas pelas alíneas 
b) e t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
em cumprimento e para efeitos do disposto no artigo 56.º da mesma 
Lei e no n.º 1, do artigo 98.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, torna 
público que a Câmara Municipal de Braga, em reunião ordinária de 
29/03/2018, deliberou desencadear o procedimento de Alteração aos 
artigos B -3/2.º (Título III Salvaguarda e Revitalização do Centro His-

tórico — Capítulo I Disposições Gerais — Âmbito) e D -1/31.º (Secção 
III Estacionamento de Duração Limitada — Subsecção II — Aven-
ças — Instrução do pedido de avença) do Código Regulamentar do 
Município de Braga, ao abrigo do disposto na Constituição da Repú-
blica Portuguesa (artigos 112.º e 241.º), alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Mais se torna público que, se podem constituir como interessados 
no procedimento todos aqueles que, nos termos do n.º 1, do artigo 68.º 
do CPA, sejam titulares de direitos, interesses legalmente protegi-
dos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito das decisões 
que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, 
para defender interesses coletivos ou proceder à defesa coletiva de 
interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos 
respetivos fins.

Os interessados podem ainda, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicitação do aviso no sítio da internet do Município, formu-
lar contributos ou sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do procedimento de elaboração e aprovação das 
presentes alterações, sem prejuízo da ulterior audiência dos interessados 
e/ou consulta pública.

A formulação de sugestões ou contributos, bem como a consti-
tuição como interessados no procedimento, deve ser efetuada por 
escrito, até ao termo do prazo supra referido, dirigida ao Presidente 
da Câmara Municipal — Balcão Único, ou por via digital para o 
endereço eletrónico municipe@cm -braga.pt, colocando como As-
sunto “Apresentação de sugestões às alterações aos artigos B -3/2.º e 
D -1/31.º do CRMB”.

16 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Braga, 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio.

311279294 

 Edital n.º 457/2018
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Braga:
Faz saber que, em Sessão Ordinária da Assembleia Municipal realizada 

em 17 de novembro de 2017, foi aprovada por unanimidade a alteração 
ao artigo H -2/1.º do Capítulo I do Título II da parte H e Tabela de Taxas 
anexa ao Código Regulamentar do Município de Braga.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares de estilo, publicitado no site do 
Município, www.cm -braga.pt.

11 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Braga, 
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio.

311295283 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 6078/2018

Procedimento concursal comum para contratação por tempo inde-
terminado, com vista ao preenchimento de um posto de trabalho 
de Assistente Operacional na área de Apoio Administrativo para a 
Divisão de Administração Geral e Atendimento — Homologação 
da lista unitária de ordenação final.
Nos termos e para os efeitos previstos nos números 4 e 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de orde-
nação final do procedimento concursal em epígrafe, aberto pelo Aviso 
n.º 6314/2017 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 108 de 
5 de junho de 2017:

1.º Classificado: Maria Manuela Alves Gonçalves — 14,25 valores
2.º Classificado: Carlos Orlando Costa Marinho — 14,13 valores

Faz -se, ainda, público que a lista unitária de ordenação final, foi ho-
mologada por meu despacho de 23 de abril de 2018 e se encontra afixada 
no Edifício dos Paços do Concelho, e disponível na página eletrónica 
do Município de Cabeceiras de Basto.

Mais se informa que da homologação da lista unitária de ordenação 
final cabe recurso hierárquico ou tutelar nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações decorrentes 
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

24 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco 
Luís Teixeira Alves.

311302889 


